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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI, Estado de São Paulo, tendo em vista as necessidades do Serviço Público 
Municipal, faz saber que realizará na cidade de Iacri, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVA ESCRITA 
E TÍTULOS, para contratação temporária das funções abaixo discriminadas, em regime CLT, nos termos da 
Legislação vigente, Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e Lei Municipal nº 1033/1989, com a 
supervisão da Comissão do Processo Seletivo, especialmente nomeada através da Portaria Municipal nº 
192/2021, de 02/12/2021, para acompanhamento do referido Certame. O Processo Seletivo será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
A organização, aplicação e correção do PROCESSO SELETIVO serão de inteira responsabilidade da INTEGRA 
CONCURSOS E CONSULTORIA. 
1.1 A prova será aplicada no município de Iacri/SP. Caso necessário, outro município poderá ser selecinado 
como local de aplicação das provas, se eventualmente o número de inscritos supere a capacidade de reali-
zação no Município em questão. 

 
2. DA FUNÇÃO 
2.1 O Processo Seletivo destina-se à contratação por tempo determinado, para atender as necessidades tem-
porárias e excepcionais da administração pública, com vagas existentes e das que vierem a existir dentro do 
prazo de sua validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, à critério da administração, 
respeitando-se a ordem de classificação. 
2.2, FUNÇÃO; VAGAS; PRÉ – REQUISITOS EXIGIDOS; SALÁRIO BASE MENSAL; JORNADA SEMANAL ; TIPOS DE 
PROVAS e a TAXA DE INSCRIÇÃO são os estabelecidos abaixo: 
2.3 As atribuições são as constantes do Anexo I do presente Edital. 

FUNÇÃO VAGAS PRÉ – REQUISITOS EXIGIDOS 
SALÁRIO BASE 
MENSAL 

JORNADA 
SEMANAL 

TIPOS DE 
PROVAS 

TAXA DE 
 INSCRIÇÃO 
R$ 

AUXILIAR DE DESENVOL-
VIMENTO INFANTIL (ADI) 

CR* 

CURSO SUPERIOR COM LI-
CENCIATURA PLENA EM PEDA-
GOGIA OU CURSO DE ENSINO 
MÉDIO COMPLETO COM HABILI-
TAÇÃO PARA O MAGISTÉRIO NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL OU EQUIV-
ALENTE DE ACORDO COM A LEI 
9394/96 - LDB 

R$ 2.282,14 
40  
HORAS 

ESCRITA E 
 TÍTULOS 

R$ 60,00 

ENFERMEIRO PADRÃO CR* 
CURSO SUPERIOR EM ENFERMA-
GEM E REGISTRO NO COREN 

R$ 2.282,14 
12 POR 36 
HORAS 

ESCRITA R$ 60,00 

INSTRUTOR DE JUDÔ CR* 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
CERTIFICAÇÃO DE FAIXA PRETA 
EM JUDÔ (3º DAN) COM REGIS-
TRO NA CONFEDERAÇÃO BRASI-
LEIRA DE JUDÔ 

R$ 1.195,44 
40  
HORAS 

ESCRITA R$ 50,00 

INSTRUTOR DE PINTURA CR* 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
CERTIFICADO DE CURSO DE PIN-
TURA 

R$ 1.195,44 
40  
HORAS 

ESCRITA R$ 50,00 

MONITOR DE TRANS-
PORTE ESCOLAR 

CR* 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOM-
PLETO (ALFABETIZADO) 

R$ 1.065,00 
40  
HORAS 

ESCRITA R$ 40,00 
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*CADASTRO DE RESERVA 
 
3. DAS INSCRIÇÕES  
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e con-
dições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como em eventuais alterações e às condições previstas 
em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.  
3.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concer-
nentes ao Processo Seletivo, divulgados na Internet, nos endereços eletrônicos citados neste edital, obri-
gando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste edital e nos que forem publicados durante o 
período de validade do Processo Seletivo. 
3.3. Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para preenchimento da função e comprovar, 
no ato da posse:  

3.3.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Cons-
tituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a quem 
tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 18 de 
abril de 1972;  
3.3.2. Atender às condições para preenchimento da função conforme disposto neste Edital.  
3.3.3. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da nomeação;  
3.3.4. Estar quite com as obrigações eleitorais;  
3.3.5. Estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);  
3.3.6. Possuir os requisitos exigidos para o exercício da função;  
3.3.7. Gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada por 
avaliação médica; 
3.3.8. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos; 

PEBI – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 
(EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ANOS INICIAIS DO EN-
SINO FUNDAMENTAL RE-
GULAR) 

CR* 

CURSO SUPERIOR COM LICENCI-
ATURA PLENA EM PEDAGOGIA 
OU CURSO DE ENSINO MÉDIO 
COMPLETO COM HABILITAÇÃO 
PARA O MAGISTÉRIO NA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL OU 
EQUIVALENTE DE ACORDO COM 
A LEI 9394/96 - LDB 

  R$ 2.282,14 30 HORAS 
ESCRITA E 
TÍTULOS 

R$ 60,00 

PEB II - ARTES CR* 

CURSO SUPERIOR COM LI-
CENCIATURA PLENA E HABILI-
TAÇÃO ESPECÍFICA EM ARTES 
OU EQUIVALENTE DE ACORDO 
COM A LEI 9394/96 - LDB 

  R$ 2.282,14 30 HORAS 
ESCRITA E 
TÍTULOS 

R$ 60,00 

PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA CR* 

CURSO SUPERIOR COM LI-
CENCIATURA PLENA E HABILI-
TAÇÃO ESPECÍFICA EM EDU-
CAÇÃO F´SICA OU EQUIVALENTE 
DE ACORDO COM A LEI 9394/96 
– LDB E REGISTRO NO SISTEMA 
CONFEF/CREF 

  R$ 2.282,14 30 HORAS 
ESCRITA E 
TÍTULOS 

R$ 60,00 

PEB II – INGLÊS CR* 

CURSO SUPERIOR COM LI-
CENCIATURA PLENA E HABILI-
TAÇÃO ESPECÍFICA EM INGLÊS 
OU EQUIVALENTE DE ACORDO 
COM A LEI 9394/96 - LDB 

  R$ 2.282,14 30 HORAS 
ESCRITA E 
TÍTULOS 

R$ 60,00 

PSICÓLOGO CR* 
CURSO SUPERIOR EM PSICOLO-
GOA E REGISTRO DO CRP 

R$ 1.934,45 40 HORAS ESCRITA R$ 60,00 

TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM 

CR* 
CURSO TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM E REGISTRO NO COREN 

R$ 1.391,00 
12 POR 36 
HORAS 

ESCRITA R$ 50,00 
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3.3.9. Não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
3.3.10. Possuir escolaridade ou requisito correspondente às exigências referentes aos empregos, nos 
termos deste Edital. 

3.4 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.integraconcursos.com.br, no período 
de 21 de dezembro de 2021 até às 23h59min do dia 04 de janeiro de 2022, devendo para tanto o interessado 
proceder da seguinte forma: 

a. Acessar o site www.integraconcursos.com.br ; 
b. Localizar, no site, o “link” correlato a este Processo Seletivo;  
c. Ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 
d. Preencher, total e corretamente, a ficha de cadastro; 
e. Confirmar os dados cadastrados e selecionar a vaga desejada; 
f. Transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Continuar”. 
g. Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em 
qualquer agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos reco-
lhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 
h. O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data da inscrição, enten-
dendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 
tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a ins-
crição não ser processada e recebida. O candidato que não efetuar o recolhimento poderá solicitar 
segunda via do boleto bancário na área do candidato até a data limite das inscrições. 
i. A INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA não se responsabiliza por erros de dados no preenchi-
mento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
j. A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
k. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condi-
cional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital. 
l. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado, exceto se o PROCESSO SELETIVO não se realizar. 
m. A INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI/SP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
n. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na fi-
cha, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o can-
didato às sanções previstas em lei, impedindo sua contratação.  
o. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração da função apontada na ficha de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado.  
p. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.integraconcur-
sos.com.br, na página deste Processo Seletivo, na área do candidato. 
q. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá en-
trar em contato por meio do link “Fale conosco” no site www.integraconcursos.com.br, para verificar 
o ocorrido. 
r. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir 
o Capítulo 4 deste Edital. 
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
4.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para a função do Processo Seletivo, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 

http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
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7.853/1989. 

4.1.1 Considerem-se pessoa com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

4.2 Em obediência ao disposto no Decreto 9.508/2018, que regulamenta a Lei 13.146/2015, ser-lhes-á reser-
vado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
4.3 O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições da função especificadas no Anexo 
I deste Edital são compatíveis com a(s) sua(s) deficiência(s). 
4.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 
3.298/1999, particularmente, em seu art. 40, participarão do PROCESSO SELETIVO em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
4.5 No momento da inscrição, o candidato deverá: 

a. Especificar – na ficha de inscrição – o tipo de deficiência que possui, observado o disposto no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.1999; 
b. Se necessitar de condições especiais para a realização da prova objetiva, informar – na ficha de 
inscrição – os recursos necessários para sua realização; 
c. Encaminhar na área do candidato até a data constante no ANEXO III deste Edital – relatório  médico 
(cópia simples) atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, com expressa  referência  ao  
código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de Doença – CID, bem como a causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, e a solicitação de tempo 
adicional para execução da(s) provas(s), conforme disposto no item 4.5.d. 
d. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa devidamente acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área da(s) deficiência(s). 
e. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o 
tipo de prova especial de que necessitará. 
f. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem ledor será oferecido um fiscal designado para tal 
finalidade e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas original pelo fiscal. 
g. Os referidos candidatos poderão levar para o dia da aplicação da prova soroban. 
h. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem prova especial ampliada serão 
oferecidas  provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição. 
i. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada. 
j. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, 
se necessitará de utilização de aparelho auricular, junto com o parecer de médico especialista; 
k. O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de:   

a. Mobiliário adequado e qual adaptação;  
b. Auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

l. O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar com deficiência ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado nos itens 4.1. a  4.5. , deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência para fins deste Processo Seletivo, não terá as condições especiais atendidas e não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
m. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista espe-
cial de candidatos com deficiência. 
n. Ao ser convocado para investidura na função, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será elimi-
nado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
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o. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
p. Não ocorrendo inscrição neste PROCESSO SELETIVO ou aprovação de candidatos com deficiência, 
será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 

 
5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  
5.1. O PROCESSO SELETIVO será de Prova Objetiva e Prova de Títulos. 

a. A prova objetiva avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho 
da função, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, e será com-
posta de 25 questões de múltipla escolha com 4 alternativas cada uma (A, B, C, D) numa escala de 
0,0 (zero) a 100,0 (cem). 
b. A duração da prova será de 2h30 min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo para o 
preenchimento da folha de respostas. 

5.2. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 

5.3. Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Processo Seletivo: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, ta-
blets, mp3 player, notebook, palmtop, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor 
de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios simila-
res.  

5.3.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início 
da prova: 
a. desligá-lo; 
b. retirar sua bateria (se possível);  
c. acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA, 
antes do início da prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, du-
rante todo o tempo de realização da prova; 
d. esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local 
de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada, até a saída do candi-
dato do prédio de aplicação da prova; 
e. os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 
desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova. 

5.4. Os pertences pessoais serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do Processo Seletivo. 
5.5. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pre-
texto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, de-
signado pela Coordenação do Processo Seletivo, somente após o início da prova. 
5.6. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 1(uma) hora do horário previsto 
para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal de Sala a folha de res-
postas, devidamente assinada. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
5.7. Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos (as) 
tiverem concluído. 
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5.8. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o respectivo horário 
estabelecido para o seu início. 
5.9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário/turma preestabelecidos. 
5.10. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos. 
5.11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 
5.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, e tão somente nesse 
caso, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada 
mediante apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 

5.12.1 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 
5.12.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova dessa candidata. 

5.13. Será excluído deste PROCESSO SELETIVO o candidato que:  
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na 
imprensa escrita ou eletrônica do Município de Iacri, seja qual for o motivo alegado;  
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;  
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto no item 5.2, deste Edital;  
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
ou fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipa-
mento eletrônico de comunicação;  
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligado ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 5.3. e 5.4., deste Edi-
tal;  

 g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;  
 h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de correção da prova;  
 i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;  

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplica-
ção da prova;  
l) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 

 
5.14. Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS apenas os candidatos inscritos para as funções de: AUXILIAR 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (ADI); PEBI – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR); PEB II – ARTES; PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA; PEB II – 
INGLÊS; conforme item 10. DA PROVA DE TÍTULOS. 
 
6. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
6.1 A prova objetiva têm data prevista para sua realização no dia 16 de janeiro de 2022, devendo o candidato 
observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qual-
quer espécie de desconhecimento. 
6.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização da prova 
deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa 
escrita e eletrônica do Município de Iacri e no site www.integraconcursos.com.br,  não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
6.3. Nos 5(cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização da prova, o candidato poderá ainda:  
consultar o site www.integraconcursos.com.br na área do candidato para obter informações sobre data, local 
e horário das provas.  

http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/


             
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI  

CNPJ nº 45.547.395/0001-85 

 Rua Ceará, 1.783 – Centro – Fone/Fax: (0XX14) 3489-8500  

Site: www.iacri.sp.gov.br 

E-mail: admin@iacri.sp.gov.br gabinete@iacri.sp.gov.br 

IACRI – SP 

 
6.4. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da prova. O horá-
rio de início efetivo da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação. 

6.4.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha 
de respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
645.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à trans-
crição para a folha de respostas. 
6.4.3. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar ao fiscal da sala a folha de respostas, 
devidamente assinada, podendo levar o caderno de questão da prova objetiva. 
 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
7.1. A composição das provas são as constantes na tabela abaixo: 
 

CONHECIMENTO  
ESPECÍFICO 

LÍNGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA LEGISLAÇÃO  
MUNICIPAL  

10 (dez) questões valendo 
4,0 (quatro) pontos cada 
questão. 

05 (cinco) questões va-
lendo 4,0 (quatro) pontos 
cada questão. 

05 (cinco) questões 
valendo 4,0 (quatro) 
pontos cada questão. 

05 (cinco) questões va-
lendo 4,0 (quatro) pon-
tos cada questão. 

7.2. O Conteúdo Programático da respectiva função encontra-se no Anexo II deste edital. 
 
8. DIA E HORÁRIO DAS PROVAS 
8.1. A Prova Objetiva será realizada no dia 16 de janeiro de 2022, conforme tabela abaixo. O local será dis-
ponibilizado no site www.integraconcursos.com.br e na imprensa escrita e eletrônica do Município de Iacri 
no dia 11 de janeiro  de 2022, através do Edital de Convocação para Prova Objetiva. 
 

CARGO DIA PERÍODO HORÁRIO 

-AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (ADI) 
-ENFERMEIRO PADRÃO 
-INSTRUTOR DE JUDÔ 
-INSTRUTOR DE PINTURA 
-MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
-PEBI – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (EDUCAÇÃO IN-
FANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL REGU-
LAR) 
-PEB II - ARTES 
-PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
-PEB II – INGLÊS 
-PSICÓLOGO 
-TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Domingo 
16/01/2022 

Manhã 9h 

 
9. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVA 
9.1. A prova objetiva será de caráter CLASSIFICATÓRIO e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos.  
9.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:  

 𝑁𝑃 =
𝑁𝑎 𝑥 100

𝑇𝑞
       

ONDE:  
NP = Nota da prova objetiva  

http://www.integraconcursos.com.br/
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TQ = Total de questões da prova  
NA = Número de acertos na prova 

9.3. A prova de títulos será pontuada conforme item 10.1 e os pontos somados a nota da prova objetiva do 
candidato.  
 
10. DOS TÍTULOS 
10.1 Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS apenas os candidatos inscritos para os cargos de: AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL (ADI); PEBI – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR); PEB II – ARTES; PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA; PEB II – 
INGLÊS, sendo atribuídos os seguintes pontos:  
 

TÍTULOS QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

Doutorado (na área a que concorre) 
Comprovante: Diploma devidamente registrado ou certificado/de-
claração de conclusão de curso até a data da entrega dos títulos 
acompanhado do respectivo histórico escolar. 

01 4,0 4,0 

Mestrado (na área a que concorre) 
Comprovante: Diploma devidamente registrado ou certificado/de-
claração de conclusão de curso até a data da entrega dos títulos 
acompanhado do respectivo histórico escolar. 

01 3,0 3,0 

Pós-graduação lato sensu com carga horária igual ou superior a 360 
(trezentos e sessenta horas) – (na área a que concorre) 
Comprovante: certificado/declaração de conclusão de curso até a data 
da entrega dos títulos e respectivo histórico escolar. 

02 1,5 3,0 

10.2. A entrega de documentos relativos a títulos não é obrigatória, não sendo, portanto, motivo para exclu-
são do Processo Seletivo.  

10.3. O(s) título(s) deverão ser anexados na ÁREA DO CANDIDATO durante o período de inscrição. 

 10.4. A avaliação dos títulos estará sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Iacri e da Integra Con-
cursos e Consultoria. 

10.5. A entrega de títulos é de inteira responsabilidade do candidato, e os documentos deverão ser entregues 
EXCLUSIVAMENTE no local especificado no item 10.3.  

10.6. Não serão aceitos e/ou validados os documentos de Títulos nas Seguintes Condições:  

 a. Que sejam protocolos dos documentos.  

 b. Que não sejam documentos na área a que concorre.   

10.7. Os documentos de Títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclu-
são de curso deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação 
de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  

10.8. Sob nenhuma hipótese serão aceitos documentos fora da data e do período estipulado neste edital. 
Não serão aceitas substituições de documentos posteriores à data fixada, bem como títulos que não constem 
dos itens apresentados neste capítulo.  
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Em caso de igualdade na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência os seguintes:  

a. Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003(Estatuto do Idoso), entre 
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si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada. Será considerada para tal fim 
a data da aplicação da prova objetiva; 
b.  Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  
c.   Maior número de acertos na prova de Português; 
d.  Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e. Maior idade abaixo de 60 anos, entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade 
mais elevada. Será considerada para tal fim a data da aplicação da prova objetiva;  
f.  Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se 
dará por meio do maior número de filhos menores de idade. 
 

12. DOS RECURSOS 
12.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente 
seguinte ao fato que lhe deu origem. 
12.2. Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico   www.integraconcursos.com.br   e ir 
até a “Área do Candidato” – “Recursos” – e preencher on-line o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 
seguindo as instruções nele contidas.  

12.2.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou 
seja, 1(um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 

12.3. Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO III. 
12.4. Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica.  A 
interposição deverá ser feita diretamente no site. Contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, 
função para o qual se inscreveu e as razões recursais.  
12.5.   Caberá recurso à INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA,  em  face  do gabarito e/ou contra o conte-
údo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões.  
12.6. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo o caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias. Caberá a INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA decidir sobre a 
anulação de questões julgadas irregulares.  
12.7. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
12.8. Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação 
de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.9. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mé-
rito. A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.10. O gabarito oficial será disponibilizado no  site  www.integraconcursos.com.br, após às 18h da data da 
aplicação da prova.  
12.11. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer aos candidatos por 
meio do site www.integraconcursos.com.br, na área do candidato. 
12.12. A interposição de recurso não impede o regular andamento do cronograma deste Processo Seletivo. 
12.13. Não será reconhecido como recurso:  

12.13.1.  O interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;  
12.13.2. O que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste 
Processo Seletivo;  
12.13.3. O interposto por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto neste 
Edital;  
12.13.4. O que não contenha fundamentação e embasamento. 

12.14. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
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12.15. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas de-
cisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
12.16. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do Processo Seletivo, 
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte, se for o caso. 
 
13. DA NOMEAÇÃO 
13.1. A admissão será precedida de convocação a ser enviada pelos correios ao endereço fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição. O candidato que não comparecer na data e horário da mesma será dado como 
desistente. 
13.2. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Iacri. 
13.3. Por ocasião da admissão, o candidato deverá:  

a. comprovar, que na data da admissão possui todos os requisitos exigidos para a respectiva função.  
b. entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente de emprego/cargo público, 
conforme previsto na Constituição Federal;  
c. entregar outros documentos que a Prefeitura Municipal de Iacri julgar necessários. 
 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  
14.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos de-
correntes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.  
14.3. A INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA, bem como o órgão realizador do presente certame,  não  se  
responsabilizam  por  quaisquer  cursos,  textos,  apostilas  e  outras  publicações referentes ao processo.  
14.4. O gabarito será disponibilizado no site  www.integraconcursos.com.br  nas datas constantes no Anexo 
III deste Edital.  
14.5. Decorrido o prazo de vigência do PROCESSO SELETIVO e não caracterizando qualquer óbice após a au-
ditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, é facultada a fragmentação dos registros escritos para 
fins de reciclagem, mantendo-se, porém, em arquivo eletrônico, cópia de segurança pelo prazo de cinco anos. 
As provas serão entregues aos candidatos ao final da avaliação, sendo facultada a Integra Concursos e Con-
sultoria a fragmentação dos cadernos que não forem levados pelos candidatos. 
14.6. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realiza-
dor, após o resultado final.  
14.7. A validade do presente PROCESSO SELETIVO será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração Pública, contados da homologação final dos resultados. 
14.8. O candidato deverá no ato da admissão, apresentar o Exame Admissional, custeado pelo próprio can-
didato e apresentar os documentos legais que lhe forem exigidos. 
14.9. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da INTE-
GRA CONCURSOS E CONSULTORIA a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo 
Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado 
posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas adminis-
trativas e judiciais cabíveis. 
14.10. Não obstante às penalidades cabíveis, a INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA poderá, a  qualquer  
tempo,  anular  a  inscrição  ou  a  prova  do  candidato,  desde  que  verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova.  
14.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 
no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município de Iacri e INTEGRA 
CONCURSOS E CONSULTORIA. 
14.12. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos 

http://www.integraconcursos.com.br/
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ou nas provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo.  
14.13. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes aos da data do presente Edital. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
IACRI/SP, 21 de dezembro de 2021 

 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO FREIRE  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO - DAS ATRIBUIÇÕES E DIVERSOS 
 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (ADI) 
Planejar, acompanhar e registrar o desenvolvimento da criança a fim de subsidiar reflexão  e o aperfeiçoa-
mento do trabalho; conhecer a proposta educativa da unidade educacional e ter a clareza do projeto político 
pedagógico da rede municipal de ensino, implementado pela secretaria da educação; acompanhar as tenta-
tivas da criança, incentivar a aprendizagem, oferecer elementos para que elas avancem em suas hipóteses 
sobre o mundo; estimulá-las em seus projetos, ações e descobertas; ajudá-las nas suas dificuldades, desafiá-
las e despertar sua atenção, curiosidade e participação; planejar, executar e avaliar o trabalho desenvolvido 
diretamente com a criança, sob orientação do coordenador pedagógico e ou diretor de escola; manter os 
gestores informados de todo o trabalho em desenvolvimento no grupo de crianças sob a sua responsabi-
lidade; receber e acompanhar a criança diariamente na sua entrada e saída da unidade; registrar a frequência 
diária das crianças e encaminhar à pessoa responsável; manter contato diário com pais e ou responsáveis, 
para a troca de informações sobre a criança; participar das reuniões e entrevistas com os pais; participar em 
diversos espaços formativos; desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos de higiene e 
saúde; trocar fraldas e roupas dos bebês; auxiliar e orientar as crianças no controle de esfíncteres; executar, 
orientar, acompanhar e complementar a higiene das crianças após a defecção e micção; oferecer condições 
e observar o banho de sol dos bebês; desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de atividades ao 
ar livre, atividades externas ou passeios; dar banho nos bebês e nas crianças de período integral; acompanhar 
e orientar as crianças nos horários de intervalos de sala de aula; planejar, orientar e acompanhar os alunos 
em atividades extra-classes: passeios, salas de leitura e nas entradas e saídas de aula; acompanhar, orientar 
e completar o banho das crianças; proceder a cuidados de higiene dos bebês após alimentação e atividades; 
higienizar mãos e rosto dos bebês; executar, acompanhar e orientar lavagem das mãos e ou do rosto das 
crianças; orientar e acompanhar a escovação de dentes pelas crianças; executar, orientar e acompanhar a 
troca de roupas pelas crianças, estimulando para que, gradativamente, elas conquistem autonomia e passem 
a realizar essas atividades sozinhas; acompanhar o sono/repouso das crianças, permanecendo um adi no 
módulo durante todo o período do sono/repouso; desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábi-
tos alimentares adequados pelas crianças; oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação da criança, de 
acordo com as orientações da Secretaria Municipal da Educação; organizar, auxiliar e orientar a alimentação 
e hidratação das crianças; alimentar e hidratar, com os bebês no colo, estimulando a eructação (arrotar) após 
as refeições; incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da unidade edu-
cacional, respeitando o ritmo e o paladar das crianças; incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimu-
lando sua autonomia; organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais, brinquedos, 
livros; organizar, com as crianças, a sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades; 
fazer a manutenção, conservação e higienização do espaço físico do seu local de trabalho e todos os bens 
públicos que estiverem sob o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de ma-
terial e bom atendimento ao público; manter rigorosamente a higiene pessoal; responsabilizar-se pelas cri-
anças que aguardam aos pais ou responsáveis, após o horário regular de saída, zelando pela segurança e bem 
estar das mesmas; executar serviços afins. 
 

ENFERMEIRO PADRÃO 
Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população, bem como as previstas 
nas prioridades e protocolos da gestão; promover a integralidade da atenção por meio da realização de ações 
de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; realizar cuidados diretos de enfermagem na rede 
de assistência à saúde, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; contribuir com o 
preparo e zelo do ambiente físico de todas as dependências de saúde municipais, inclusive das UBSs, de forma 
a garantir as condições necessárias para prestação do cuidado ao usuário; executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; executar assistência básica e 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em diferentes ambientes, e, quando 
necessário, em domicílio; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação 
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de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos e de saúde mental; supervisionar e 
coordenar ações para capacitação dos Agentes de Serviços Comunitários de Saúde e de Técnicos de Enferma-
gem, com vista ao desempenho de suas funções; verificar os dados vitais do paciente, observando a pulsação 
e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias; realizar curativos, utilizando 
medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados necessários, re-
torno, bem como proceder à retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; atender crianças e pacientes que 
dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos para proporcionar-lhes conforto e re-
cuperação mais rápida; prestar atendimento de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; 
prestar atendimento de urgência e emergência; efetuar coletas de materiais para exames de bioquímica; 
acompanhar pacientes em transferências intermunicipais, quando necessário; executar outras tarefas, de 
mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 

INSTRUTOR DE JUDÔ 
Ministrar aulas teóricas e práticas da modalidade judô, zelando pela correta informação, não apenas dos 
aspectos técnicos e mecânicos dos movimentos marciais, mas, também, dos fundamentos filosóficos e dos 
fatos históricos que deram origem à arte ou luta; organizar, coordenar, dirigir e executar treinamentos; reg-
ulamentar e organizar campeonatos; acompanhar e supervisionar o trabalho de cada aluno, apontando e 
corrigindo falhas operacionais para assegurar a eficiência da aprendizagem; avaliar os resultados da apren-
dizagem para verificar o aproveitamento e o grau de qualificação dos alunos; zelar e manter organizado todo 
material utilizado nas aulas, bem como realizar os registros necessários para acompanhamento das mesmas; 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

INSTRUTOR DE PINTURA 
Planejar e ministrar aulas práticas e teóricas de pintura em tecido, caixas, quadros, telas; preparar material 
para execução da pintura, bem como manter a sua conservação; organizar e orientar as crianças nos horários 
de intervalos de sala de aula, orientar e acompanhar os alunos em atividades extra-classe: passeio, com-
petições, campeonatos e nas entradas e saídas de aula; organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do 
espaço dos materiais, brinquedos, livros; fazer a manutenção, conservação e higienização do espaço físico do 
seu local de trabalho e todos os bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área de atuação, bem 
como zelar pela economicidade de material e bom atendimento ao publico; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Acompanhamento de alunos no transporte escolar; orientar os alunos quanto às normas da unidade escolar; 
organizar a entrada e saída dos alunos; zelar pela disciplina dos alunos dentro e fora das salas de aula; orien-
tar os alunos quanto à manutenção da limpeza da escola; monitorar o deslocamento e permanência dos 
alunos nos corredores e banheiros da unidade escolar; realizar atividades de recepção; acatar as orientações 
dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar e os usuários dos 
serviços educacionais; zelar pelo cumprimento do horário das aulas; prestar assistência, no que lhe couber, 
ao aluno que adoecer ou sofrer qualquer acidente, comunicando o fato de forma imediata à autoridade es-
colar competente; levar ao conhecimento do diretor escolar os casos de infração e indisciplina; encaminhar 
à orientação educacional e/ou supervisão escolar o aluno retardatário e não permitir, antes de findar os 
trabalhos escolares, a saída de alunos sem a devida autorização; desempenhar a função com competência, 
assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; informar ao diretor ou 
ao responsável a permanência de pessoas não-autorizadas no recinto da unidade escolar; preparar material 
para os professores quando solicitado; desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for incumbido; 
completar a carga horária prestando serviços em outros setores para os quais for designado; planejar, ex-
ecutar e avaliar o trabalho desenvolvido diretamente com a criança, sob orientação do coordenador peda-
gógico e/ou diretor de escola; manter os gestores informados de todo o trabalho em desenvolvimento no 
grupo de crianças sob a sua responsabilidade; receber e acompanhar a criança diariamente na sua entrada e 
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saída da unidade, registrar a frequência diária das crianças e encaminhar à pessoa responsável; manter con-
tato diário com pais e ou responsáveis, para a troca de informações sobre a criança; participar em diversos 
espaços formativos; desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos de higiene e saúde, trocar 
fraldas e roupas dos bebês, auxiliar e orientar as crianças no controle de esfíncteres, executar, orientar, 
acompanhar e complementar a higiene das crianças após a defecção e micção, dando banho se necessário; 
desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de atividades ao ar livre, atividades externas ou pas-
seios; acompanhar e orientar as crianças nos horários de intervalos de sala de aula; planejar, orientar e 
acompanhar os alunos em atividades extra-classes: passeios, salas de leitura e nas entradas e saídas de aula; 
executar, acompanhar e orientar lavagem das mãos e/ou do rosto das crianças e orientar e acompanhar a 
escovação de dentes pelas crianças; organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais, 
brinquedos, livros; organizar, com as crianças, a sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das 
atividades;  fazer a limpeza, manutenção, conservação e higienização do espaço físico do seu local de trabalho 
e de todos os bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela 
economicidade de material e bom atendimento ao público; executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
 

PEB I – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL REGULAR 

Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a 
proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias 
de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profis-
sional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; desincumbir-se 
das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino e 
aprendizagem. 
 

PEB II – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES 
Ministrar aulas de Enriquecimento Curricular de Artes; participar da elaboração da proposta pedagógica da 
escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendi-
zagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendi-
mento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação 
da escola com as famílias e comunidade; desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento 
dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino e aprendizagem. 
 

PEB II – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Ministrar aulas de Enriquecimento Curricular de Educação Física; participar da elaboração da proposta ped-
agógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela 
aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; participar integralmente dos períodos ded-
icados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de ar-
ticulação da escola com as famílias e comunidade; desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino e aprendizagem. 
 

PEB II –  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
Ministrar aulas de Enriquecimento Curricular de Inglês; participar da elaboração da proposta pedagógica da 
escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendi-
zagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendi-
mento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação 



             
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI  

CNPJ nº 45.547.395/0001-85 

 Rua Ceará, 1.783 – Centro – Fone/Fax: (0XX14) 3489-8500  

Site: www.iacri.sp.gov.br 

E-mail: admin@iacri.sp.gov.br gabinete@iacri.sp.gov.br 

IACRI – SP 

 
da escola com as famílias e comunidade; desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento 
dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino e aprendizagem. 
 

PSICÓLOGO 
Realizar atendimento na área de Psicologia, acompanhar pacientes e executar atividades de supervisão e 
coordenação, relativas ao estudo do comportamento humano e da dinâmica da personalidade, com vistas à 
orientação psicopedagógica e ao ajustamento individual, bem como executar outras atividades que, por sua 
natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação; estudar e avaliar indi-
víduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando 
técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalhos psico-
terápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamentos e relacionamento humano; coor-
denar unidades de atendimentos que desenvolvam ações, projetos e programas de Assistência Social no âm-
bito do Município; articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução de programas 
de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, 
avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento mé-
dico; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; reunir informações a respeito de pacientes, 
levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de 
enfermidades; exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da 
elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas; estudar e desenvolver critérios visando a 
realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica 
necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; 
realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades no 
ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e cor-
retivas julgadas convenientes; estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais 
e locais do trabalho; apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para 
maior eficiência da aprendizagem no trabalho e no controle do seu rendimento; assistir ao servidor com 
problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, 
inclusive orientando-o sobre sua relações empregatícias; receber e orientar os servidores recém-ingressos 
na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; 
esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da admin-
istração da Prefeitura; aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, 
social e emocional do individuo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; proceder ou 
providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de 
outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; 
estudar sistemas de motivação de aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e avaliação, 
baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individ-
uais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às neces-
sidades individuais; analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de ob-
servação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas 
adequadas às diferentes qualidades de inteligência; participar de programas de orientação profissional e 
vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura ade-
quação do indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto-realização; identificar a existência de possíveis 
problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpre-
tando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as 
dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; prestar orientação psico-
lógica aos professores da rede de ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de 
ordem psicológica surgidos com alunos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle 
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e apoio referentes a sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para 
o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar dos grupos de tra-
balho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estu-
dos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de dire-
trizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; participar de todas as ações, projetos e trabalhos desenvolvidos em unidades públicas estatais, de 
acordo com as atribuições específicas necessárias para sua implementação e perfeito funcionamento, sejam 
elas de abrangência municipal ou regional, subvencionadas pelas diversas esferas governamentais; executar 
tarefas afins ou correlatas. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos 
atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência; executar atividades de apoio, preparando os pacien-
tes para consulta e organizando as chamadas ao consultório; verificar os dados vitais, observando a pulsação 
e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; realizar curativos, 
utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados necessá-
rios, retorno, bem como proceder à retirada de pontos de cortes já cicatrizados; atender crianças e pacientes 
que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos para proporcionar-lhes conforto e 
recuperação mais rápida; prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; 
prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; auxiliar na coleta de material para exame preventivo de cân-
cer ginecológico; participar de campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; orientar e fornecer 
métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; preencher carteiras de consultas, vacinas, apraza-
mento, formulários e relatórios; preparar e acondicionar materiais para a esterilização em autoclave e estufa; 
requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; orientar o paciente no período pós-
consulta; administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições, respectivamente; identi-
ficar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infecto-
contagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas; acom-
panhar junto com a equipe de trabalho, o tratamento dos pacientes com doenças infecto-contagiosas notifi-
cadas para o devido controle das mesmas; colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; prestar 
atendimento em urgência e emergência; 
Efetuar coletas de materiais para exames de bioquímica; executar outras atividades correlatas ao cargo e a 
critério do superior imediato. 
 
ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (ADI) 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
MATEMÁTICA:  
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas diretamente proporci-
onais, regra de três simples, porcentagem e juros simples. 
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zembro-2017-pdf&Itemid=30192 
 

 
ENFERMEIRO  

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
MATEMÁTICA: 
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas diretamente proporci-
onais, regra de três simples, porcentagem e juros simples. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:  
Lei Orgânica do Município de Iacri, disponível no site da Câmara Municipal de Iacri: www.camaraia-
cri.sp.gov.br 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Guia de Vigilância em Saúde /Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde. – Brasília : Ministério da Saúde, 2017. 812 p. Disponível em: 
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/outubro/06/Volume-Unico-2017.pdf; Introdução à 
Enfermagem: Fundamentos de Enfermagem. Exercício de Enfermagem: Código de ética dos profissionais de 

http://www.camaraiacri.sp.gov.br/
http://www.camaraiacri.sp.gov.br/
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http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=dezembro-2017-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=dezembro-2017-pdf&Itemid=30192
http://www.camaraiacri.sp.gov.br/
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Enfermagem. Programa Nacional de Imunização: Considerações Gerais. Calendário de Vacinação para o Es-
tado de São Paulo; Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e 
esterilização. Administração Aplicada à Enfermagem: Administração em Enfermagem. Supervisão em Enfer-
magem. Enfermagem em pronto-socorro: Considerações Gerais sobre pronto atendimento: a) Definição de 
urgência e emergência; b) Prioridade no tratamento; c) Princípios para um atendimento de urgência e emer-
gência. Assistência de Enfermagem nas Urgências: a) do aparelho respiratório; b) do aparelho digestivo; c) 
do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas 
e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. Aten-
ção Básica à Saúde: Atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, 
doenças diarréicas e doenças respiratórias). Atenção à Saúde da Mulher (Pré–Natal, parto, puerpério, pre-
venção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção à Saúde do Adulto (Hipertensão Arterial e 
Diabetes Mellitus). Assistência de Enfermagem em Queimaduras. Assistência de Enfermagem em intoxica-
ções exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência de Enfermagem em picadas de 
insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicio-
namento e mobilização. Cuidados de Enfermagem as mais diversas patologias. Doenças e agravos de notifi-
cação compulsória. Procedimentos para o atendimento às Urgências e Emergências. Procedimentos para co-
letas de materiais para exames de bioquímica. Sugestão para estudo: quaisquer obras atualizadas sobre os 
conteúdos específicos. 
Sistema Único de Saúde (SUS)  
Lei nº 8.080/90  
Lei nº 8.142/90  
Constituição Federal - Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17)  
Código de Ética  
Portaria Ministerial nº 2.436, de 21/09/17, aprova a Política Nacional de Atenção Básica,estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde(SUS). 
 

INSTRUTOR DE JUDÔ 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
MATEMÁTICA:  
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas diretamente proporci-
onais, regra de três simples, porcentagem e juros simples. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:  
Lei Orgânica do Município de Iacri, disponível no site da Câmara Municipal de Iacri: www.camaraia-
cri.sp.gov.br  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
Constituição Da República Federativa Do Brasil - 1988 – atualizada - (artigos 5º, CAP III - Da Educação, da 
Cultura e do Desporto – Art. 205 a 216. In: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui-
cao.htm  
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA - Artigos 1º 
à 6º; 15 à 18; 53 à 70) e alterações.  
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). 

http://www.camaraiacri.sp.gov.br/
http://www.camaraiacri.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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História do Judô no Brasil e no mundo; Normas, regras e fundamentos do Judô; Técnicas de domínio em seus 
aspectos anatômicos e biomecânicos (katamewaza) no cotovelo (kansetsu waza) e asfixia (shimewaza); Con-
dições da luta no solo e os aspectos táticos do uso das técnicas de domínio em pé; Princípios Filosóficos do 
Judô. Glossário do Judô. Aquecimento - preparação individual para o treinamento ou competição. Condicio-
namento físico, técnico e psicológico para o judô. O judô na educação básica brasileira. 
 

INSTRUTOR DE PINTURA 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
MATEMÁTICA:  
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas diretamente proporci-
onais, regra de três simples, porcentagem e juros simples. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
Lei Orgânica do Município de Iacri, disponível no site da Câmara Municipal de Iacri: www.camaraia-
cri.sp.gov.br  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
Constituição Da República Federativa Do Brasil - 1988 – atualizada - (artigos 5º, CAP III - Da Educação, da 
Cultura e do Desporto – Art. 205 a 216. In: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui-
cao.htm  
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA - Artigos 1º 
à 6º; 15 à 18; 53 à 70) e alterações.  
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). 
Pintura em acrílica; Pintura em têmpera; Pintura a óleo; Pintura em Aquarela e Guache; Relacionamento da 
cor com a visibilidade na história da arte; A composição: equilíbrio, tensão, nivelamento, atração e agrupa-
mento; estudo da cor: primária, secundária, terciária/fria, quentes/complementares. 
 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Ortografia: uso de S e Z. Emprego de SS, C, Ç, CH, EX, J e G. Divisão silábica: separação e partição de silabas. 
Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Acentuação gráfica: princípios básicos(regras), clas-
sificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Tempos e modos do verbo. Crase. Frase e Oração. 
Tipos de sujeito. Sinônimos e antônimos. Interpretação de texto. 
 
MATEMÁTICA:  
Números naturais e inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e de-
cimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potenciação. Radiciação. Porcentagem. Juros simples. Regra de três simples e composta. Equação do 1º grau. 
Unidades de medida. Geometria plana: cálculo de áreas e volumes. Resolução de situações problemas. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
Lei Orgânica do Município de Iacri, disponível no site da Câmara Municipal de Iacri: www.camaraia-
cri.sp.gov.br 
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CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Constituição Da República Federativa Do Brasil - 1988 – atualizada - (artigos 5º, CAP III - Da Educação, da 
Cultura e do Desporto – Art. 205 a 216. In: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui-
cao.htm  
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA - Artigos 1º 
à 6º; 15 à 18; 53 à 70) e alterações.  
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). 
Prevenção de Acidentes e Primeiros Socorros: Manual de prevenção de acidentes e primeiros socorros nas 
escolas/ Secretaria da Saúde. Coordenação de Desenvolvimento de Programas e Políticas de Saúde. CO-
DEPPS. São Paulo: SMS, 2007. Disponível em: https://www.amavi.org.br/arquivo/colegiados/codime/2016/Pri-
meiros_Socorros_Manual_Prev_Acid_Escolas.pdf  
 

PEBI – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL REGULAR) 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
MATEMÁTICA:  
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas diretamente proporci-
onais, regra de três simples, porcentagem e juros simples. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:  
Lei Orgânica do Município de Iacri, disponível no site da Câmara Municipal de Iacri: www.camaraia-
cri.sp.gov.br  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA - Lei nº 8.069/90. 
Revisão das Diretrizes Nacionais para a Educação Infantil - Parecer CNE/CEB nº 20/2009. 
Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria 
da Educação Fundamental – Brasília: MEC/SEF 1998. 
HOFFMANN,  Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. 
Porto Alegre, Mediação, 2012. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento - plano de ensino-aprendizagem e projeto educativo: elementos 
metodológicos para elaboração e realização. São Paulo, Libertad, 1995. 
WEISZ Telma – O Dialogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo, Ática, 2004. 
FREIRE, Paulo. - Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 43. ed., São Paulo: Paz e 
Terra, 2011. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. (Org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. São Paulo: Cortez, 2009. 
MEREDIEU, Florence de. O desenho infantil.. São Paulo: Cultrix, 2006. 11 – 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
BRANDÃO, Ana Carolina Perrusi. ROSA, Ester Caland de Souza (orgs). Ler e Escrever na Educação Infantil - 
Discutindo Práticas Pedagógicas. Ed. Autêntica 
ANTUNES, Celso - A Linguagem do Afeto: Como Ensinar Virtudes e Transmitir Valores - Campinas: Ed. 
Papirus, 2005 
ANTUNES, Celso - As Inteligências Múltiplas e seus estímulos - Campinas. Papirus, 2003. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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BNCC - Base Nacional Comum Curricular- Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?op-
tion=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=de-
zembro-2017-pdf&Itemid=30192 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
MATEMÁTICA: 
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas diretamente proporci-
onais, regra de três simples, porcentagem e juros simples. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:  
Lei Orgânica do Município de Iacri, disponível no site da Câmara Municipal de Iacri: www.camaraia-
cri.sp.gov.br  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96. 
Estatuto da Criança e do Adolecente – ECA - Lei nº 8.069/90.Parâmetros curriculares nacionais : arte / Secre-
taria de Educação Fundamental. – Brasília : MEC/SEF, 1997. 130p. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto 
Alegre, Mediação, 2012. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho.Porto Alegre: Mediação, 2001 
VYGOTSKY, L. S. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 6ª ed. São Paulo: Ícone, Editora da Universi-
dade de São Paulo, 1998 
ZABALA, Antoni. A Prática Educativa - Como Ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento - plano de ensino-aprendizagem e projeto educativo: elementos 
metodológicos para elaboração e realização. São Paulo, Libertad, 1995. 
WEISZ Telma – O Dialogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo, Ática, 2004. 
FREIRE, Paulo. - Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 43. ed., São Paulo: Paz e 
Terra, 2011. 
MORETTO, Vasco Pedro. Planejamento: Planejando A Educação para o desenvolvimento de competências. 
4.Ed. Petrópolis: Vozes, 2009. 
HERNÁNDEZ, F. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. Porto Alegre: Artmed, 2000 
MARQUES, Isabel. Linguagem da Dança: arte e ensino. São Paulo: Digitexto, 2010 
BNCC - Base Nacional Comum Curricular- Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?op-
tion=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=de-
zembro-2017-pdf&Itemid=30192 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
MATEMÁTICA: 
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=dezembro-2017-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=dezembro-2017-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=dezembro-2017-pdf&Itemid=30192
http://www.camaraiacri.sp.gov.br/
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http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=dezembro-2017-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=dezembro-2017-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=dezembro-2017-pdf&Itemid=30192
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operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas diretamente proporci-
onais, regra de três simples, porcentagem e juros simples. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
Lei Orgânica do Município de Iacri, disponível no site da Câmara Municipal de Iacri: www.camaraia-
cri.sp.gov.br  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96. 
Estatuto da Criança e do Adolecente – ECA - Lei nº 8.069/90. 
Parâmetros curriculares nacionais : Educação física / 
Secretaria de Educação Fundamental. – Brasília : 
MEC/SEF, 1997 
HOFFMANN,  Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. 
Porto Alegre, Mediação, 2012. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001 
VYGOTSKY, L. S. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 6ª ed. São Paulo: Ícone, Editora da Universi-
dade de São Paulo, 1998 
ZABALA, Antoni. A Prática Educativa - Como Ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento - plano de ensino-aprendizagem e projeto educativo: elementos 
metodológicos para elaboração e realização. São Paulo, Libertad, 1995. 
WEISZ Telma – O Dialogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo, Ática, 2004. 
FREIRE, Paulo. - Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 43. ed., São Paulo: Paz e 
Terra, 2011. 
MORETTO, Vasco Pedro. Planejamento: Planejando A Educação para o desenvolvimento de competências. 
4.Ed. Petrópolis: Vozes, 2009. 
LIBÂNEO, J. C. e PIMENTA, S. G. (coords.). Metodologia do ensino de educação física. São Paulo: 
Cortez, 1992. 
Walter Roberto Correia e Barbara Muglia Rodrigues, Educação Física no Ensino Fundamental: da inspiração 
à ação. 256 págs., Ed. Fontoura 
BNCC - Base Nacional Comum Curricular- Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?op-
tion=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=de-
zembro-2017-pdf&Itemid=30192 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
MATEMÁTICA: 
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas diretamente proporci-
onais, regra de três simples, porcentagem e juros simples. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:  
Lei Orgânica do Município de Iacri, disponível no site da Câmara Municipal de Iacri: www.camaraia-
cri.sp.gov.br  
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CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96. 
Estatuto da Criança e do Adolecente – ECA - Lei nº 8.069/90. 
HOFFMANN,  Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto 
Alegre, Mediação, 2012. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001 
VYGOTSKY, L. S. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 6ª ed. São Paulo: Ícone, Editora da Universi-
dade de São Paulo, 1998 
ZABALA, Antoni. A Prática Educativa - Como Ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento - plano de ensino-aprendizagem e projeto educativo: elementos 
metodológicos para elaboração e realização. São Paulo, Libertad, 1995. 
WEISZ Telma – O Dialogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo, Ática, 2004. 
FREIRE, Paulo. - Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 43. ed., São Paulo: Paz e 
Terra, 2011. 
MORETTO, Vasco Pedro. Planejamento: Planejando A Educação para o desenvolvimento de competências. 
4.Ed. Petrópolis: Vozes, 2009. 
CELANI, M. A. A. Ensino de segunda língua: redescobrindo as origens. São Paulo: EDUC, 1997. 
CORACINI, M. J. (org.). O jogo discursivo na aula de leitura: língua materna e língua estrangeira. Campinas: 
Pontes, 1995. 
BNCC - Base Nacional Comum Curricular- Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?op-
tion=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=de-
zembro-2017-pdf&Itemid=30192 
 

PSICÓLOGO 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
MATEMÁTICA:  
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas diretamente proporci-
onais, regra de três simples, porcentagem e juros simples. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:  
Lei Orgânica do Município de Iacri, disponível no site da Câmara Municipal de Iacri: www.camaraia-
cri.sp.gov.br  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos 
de atuação e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; Psicopatologia e o método 
clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo humano; A ética, sua relação com a 
cultura e sua influência na constituição do psiquismo; Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a comuni-
cação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis; Psicologia Institucional e seus 
métodos de trabalho; Psicologia na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública; Teorias e técnicas 
psicoterápicas; Processo Psicodiagnóstico; Terapia na Saúde mental; Psicologia do Desenvolvimento; Psico-
logia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e Adolescente; Tratamento Psicoterápico de Portadores 
de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e processo grupal; Código de Ética profissional do Psicólogo. Sistema 
Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79601-anexo-texto-bncc-reexportado-pdf-2&category_slug=dezembro-2017-pdf&Itemid=30192
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Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90). Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03). Política de Saúde 
Mental - Lei Federal nº 10.216/01.Portaria GM/MS nº 3.088/11 – Institui a Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS). 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
MATEMÁTICA:  
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas diretamente proporci-
onais, regra de três simples, porcentagem e juros simples. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:  
Lei Orgânica do Município de Iacri, disponível no site da Câmara Municipal de Iacri: www.camaraia-
cri.sp.gov.br  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
Generalidades e conceitos fundamentais em enfermagem. 
Normas de biossegurança: desinfecção e uso de aparelhos; esterilização de materiais; descarte de material 
biológico; lavagem das mãos; uso de equipamento de proteção individual. 
Administração de medicamentos: via oral, via sublingual, via retal, via parenteral, venóclise, oxigenoterapia, 
instilação. 
Assistência de enfermagem a pacientes portadores de feridas. 
Sinais vitais: técnicas de verificação de temperatura, pressão arterial, pulso, movimentos respiratórios; ano-
tações de enfermagem. 
Código de ética dos profissionais de enfermagem. 
Processo Saúde-doença. 
Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. 
Educação em Saúde: conceitos e técnicas. 
Principais problemas de saúde da população e meios de intervenção. 
Doenças transmissíveis e não transmissíveis: conceitos e prevenção. 
Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. 
Lei nº 8.142, de 28/12/90. 
Portaria Ministerial nº 2436, de 21/09/17, do Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica. 
 
ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 
 

Evento Data Horário Local 

Publicação do Edital 21/12/2021 0h www.integraconcursos.com.br  
www.iacri.sp.gov.br  

Impugnação do Edital 22 e 23/12/2021 Das 0h às 
23h59 

www.integraconcursos.com.br  
www.iacri.sp.gov.br  

Período de Inscrições 
 
 

21/12/2021 
Até 
04/01/2022 

Das 0h às 
23h59 

www.integraconcursos.com.br 
www.iacri.sp.gov.br 

http://www.camaraiacri.sp.gov.br/
http://www.camaraiacri.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.iacri.sp.gov.br/
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http://www.iacri.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.iacri.sp.gov.br/
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Período de envio de compro-
vante de deficiência e Envio de 
Títulos 

21/12/2021 
Até 
04/01/2022 

Das 0h às 
23h59 

www.integraconcursos.com.br  
www.iacri.sp.gov.br 

-Homologação das inscrições  
- Edital de convocação para a 
prova objetiva  
 
 

11/01/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br 
www.iacri.sp.gov.br 

Recurso da Homologação das 
inscrições e ao indeferimento 
dos pedidos de vagas para defi-
ciente 

12 e 13/01/2022  
 

Das 0h às 
23h59 

www.integraconcursos.com.br 
www.iacri.sp.gov.br 

Resposta aos recursos  14/01/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br 
www.iacri.sp.gov.br 

Prova objetiva  16/01/2022 Vide Edital www.integraconcursos.com.br 
www.iacri.sp.gov.br 

Publicação do Gabarito 16/01/2022 Após às 18h www.integraconcursos.com.br 
www.iacri.sp.gov.br 

Recurso do gabarito 17 e 18/01/2022 Das 0h às 
23h59 

www.integraconcursos.com.br 
www.iacri.sp.gov.br 

Gabarito pós-recurso 24/01/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.iacri.sp.gov.br 

Edital de classificação geral da 
prova objetiva  

25/01/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br 
www.iacri.sp.gov.br 

Recurso da classificação geral da 
prova objetiva 

26 e 27/01/2022 Das 0h às 
23h59 

www.integraconcursos.com.br  
www.iacri.sp.gov.br 

Resposta aos recursos da Classi-
ficação Geral da prova Objetiva 

28/01/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.iacri.sp.gov.br 

Edital de classificação final 28/01/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.iacri.sp.gov.br 

Decreto de homologação   A ser definido   www.integraconcursos.com.br  
www.iacri.sp.gov.br 

 
OBS.: Cronograma previsto do Processo Seletivo poderá ser alterado. Os interessados deverão acompa-
nhar o andamento do Processo Seletivo pelo site www.integraconcursos.com.br 
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